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INDICAÇÃO CMF N°. 169/2022 

“Que o Poder Executivo possa disponibilizar às 

escolas, de forma regular, mediante cronograma 

elaborado pela Secretaria de Educação, o transporte 

de alunos para realização de aulas de campo.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE AOS ALUNOS PARA REALIZAÇÃO DE AULAS DE CAMPO, DE FORMA 

REGULAR, MEDIANTE CRONOGRAMA ELABORADO PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

   

Para muitos autores da Educação, a aula de campo é definida como uma atividade 

extraclasse ou estudo do meio. Este tipo de aula tem se tornado cada vez mais importante e 

frequente, para que o aluno entenda conceitos discutidos dentro das quatro paredes da sala 

de aula, pois na aula de campo o aluno entra em contato direto e real com seu objeto de 

estudo, tornando esse tipo de aula uma metodologia eficaz. 

 

Segundo Hencklein (2013, p.2), diz que:  

 

“Essa metodologia admite além do entendimento conceitual a 

aquisição de conhecimento procedimental, pois durante a aula de 

campo são utilizadas diversas técnicas de coleta de dados para 

posterior interpretação e discussão permitindo uma interação 

muito maior do aluno com o assunto que está sendo ensinado”. 

 

Porém, se o professor não oferece meios para o desenvolvimento de técnicas em campo, os 

alunos posteriormente terão grandes dificuldades para interpretar e discutir dados coletados 

durante a excursão, e esta aula não terá significado plausível.  

 

A aula de campo ultrapassa o simples espaço observado para alcançar uma leitura ampla  

sobre a paisagem, na perspectiva interdisciplinar, permitindo analisar como um objeto único 

integra diferentes partes de um sistema maior que é a Terra.  
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É fundamental deixar claro que ações educativas precisam vencer os métodos tradicionais de 

se desenvolver uma aula, buscando um processo ativo e didático que vise atrair o aluno 

estimulando sua participação.  

 

Para que isso seja possível, proponho ao Poder Executivo que, de forma regular, e 

mediante cronograma a ser elaborado pelas escolas, possa ser disponibilizado o 

transporte aos alunos para realização de aulas de campo durante o ano letivo. 

 

Certo da atenção e providências, conto como o apoio de V. Exª. para o atendimento da 

presente demanda municipal. 
 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 14 de outubro de 2022. 
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